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

Bom dia,

Com base na convenção a ser aplicada para o PREGÃO ELETRÔNICO N.º 90007/2025 CONVENÇÃO

COLETIVA DE TRABALHO 2025 /2026(ANO) NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: BA000817/2024DATA DO

REGISTRO: 03/12/2024SINDICATO PATRONAL: Sindicato das Empresas de Asseio e Conservação

(SEAC)SINDICATO DOS EMPREGADOS: Sindicato dos Trabalhadores e Trabalhadoras da Limpeza Urbana e

Terceirizados (SINDILIMP)

A CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA NONA - VERBA PARA CUSTEIO DE COTA DE JOVEM APRENDIZ não foi

cotada em planilha apresentada no edital Considerando a obrigação legal da reserva de cargo de jovem

aprendiz, previsto no art. 429 da CLT, bem como imposições contratuais contidas nos art. 92, inciso XVII e art.

116 da Lei Federal 14.133/2021 (NOVA LEI DE LICITAÇÕES), e a dificuldade de cumprimento da cota pelo

setor econômico, as empresas submetidas a esta convenção coletiva deverão obrigatoriamente:

a) Incluir nos seus orçamentos e planilhas de custo o valor mensal mínimo de R$ 95,84 (noventa e cinco reais

e oitenta e quatro centavos), para o ano de 2025, e R$ 101,46 (cento e hum reais e quarenta e seis centavos),

para o ano de 2026, o qual será multiplicado pela quantidade de empregados previstas no orçamento

/contrato, que será destinado à adoção de medidas para cumprimento da cota de aprendizes decorrente do

contrato específico;

b) Serão objeto de revisão os contratos firmados, os quais deverão ser aditivados para inclusão do quanto

disposto nesta cláusula;

c) Caso a empresa não inclua em seus novos orçamentos o quanto previsto na alínea “a” desta cláusula, o

contratante fica autorizado a desclassificar sua proposta de preços por descumprimento de norma coletiva, e

eventual contratação será considerada irregular, autorizando os sindicatos a informar aos Órgãos

competentes para fiscalização da contratada e tomador dos serviços, para cumprimento da legislação.

Considerando a letra C da referida Cláusula como devemos proceder?

Grata

Patricia Almeida--



Senhora licitante

Reportando ao seu pedido de esclarecimento, constante na alínea “a”, comunicamos que a verba para custeio

de menor aprendiz não deve ser incluída na cotação da planilha de custos e formação de preços por força de

disposição legal, conforme transcrito abaixo:

”IN 05/2017

Art. 6º A Administração não se vincula às disposições contidas em Acordos, Convenções ou Dissídios

Coletivos de Trabalho que tratem de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados

da empresa contratada, de matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais

como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os

insumos relacionados ao exercício da atividade.

Parágrafo único. É vedado ao órgão e entidade vincular-se às disposições previstas nos Acordos, Convenções

ou Dissídios Coletivos de Trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos

contratos com a Administração Pública.

Lei 14133/2021

Art. 135. Os preços dos contratos para serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de

obra ou com predominância de mão de obra serão repactuados para manutenção do equilíbrio econômico-

financeiro, mediante demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com data vinculada:

I - à da apresentação da proposta, para custos decorrentes do mercado;

II - ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos

de mão de obra.

§ 1º A Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios coletivos

de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos trabalhadores nos

lucros ou resultados do contratado, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, como valores ou


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Incluir esclarecimento

índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos

relacionados ao exercício da atividade.

§ 2º É vedado a órgão ou entidade contratante vincular-se às disposições previstas nos acordos, convenções

ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos

com a Administração Pública.”

Quanto ao questionamento da letra “c” a contratante não desclassificará a proposta vencedora. A empresa

licitante deve preencher sua planilha de custos em conformidade com a proposta padrão, Anexos II e III do

Edital.

Ademais, informo que a Assessoria Jurídica de Licitação e Contratos já se manifestou sobre a matéria em

debate nos Autos do processo, item 22.6 a 22.6.2 (doc 3353335) cujo inteiro teor segue em arquivo anexo.

Gilson S Conceição

Pregoeiro

(71) 3373-2143

05/08/2025 10:56



Senhoras/Senhores, bom dia/boa tarde.



Senhoras/Senhores, bom dia/boa tarde.




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Senhoras/Senhores, bom dia/boa tarde.

Venho solicitar o obséquio, se possível, de me enviar via e-mail, as planilhas de custos e formação do preço

em formato excel referentes à PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90007/2025 – TRE/BA.

Antecipadamente agradeço.

Atenciosamente,

Senhor licitante

Em atenção ao seu pedido segue em arquivo anexo a planilha de custos e formação de preços, em Excel.

Por oportuno, informamos que a referida planilha encontra-se publicada no portal da transparência deste

tribunal no link.

https://www.tre-ba.jus.br/transparencia-e-prestacao-de-contas/licitacoes/editais/editais-das-licitacoes-

2025

Gilson S Conceição

Pregoeiro



Senhoras/Senhores, bom dia/boa tarde.

Venho solicitar o obséquio, se possível, de me enviar via e-mail, as planilhas de custos e formação do preço

em formato excel referentes à PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90007/2025 – TRE/BA.

Antecipadamente agradeço.

Atenciosamente,

Senhor licitante

Em atenção ao seu pedido segue em arquivo anexo a planilha de custos e formação de preços, em Excel.

Por oportuno, informamos que a referida planilha encontra-se publicada no portal da transparência deste

tribunal no link.

https://www.tre-ba.jus.br/transparencia-e-prestacao-de-contas/licitacoes/editais/editais-das-licitacoes-

2025

Gilson S Conceição

Pregoeiro


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